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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE ELABORAR UMA LEI QUE PADRONIZE OS PONTOS DE ÔNIBUS EM PARCERIA COM A INICIATIVA PRIVADA EM TANGARÁ DA SERRA - MT.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de elaborar uma lei que padronize os pontos de ônibus em parceria com a iniciativa privada em Tangará da Serra - MT.
JUSTIFICATIVA:
              Esta reivindicação tem por finalidade unir o poder público e a iniciativa privada em prol da população tangaraense, que sofre diariamente com as intempéries do tempo devido às condições atuais dos pontos de ônibus.
A idéia é o oferecer aos munícipes informações úteis como: horários, mapas e itinerários das linhas oferecidas pelo sistema, e principalmente, oferecer uma infra-estrutura adequada com lixeiras, bancos e cobertura para proteger todos que aguardam nos pontos existentes no município. 
É valido ainda lembrar que está iniciativa proporcionará maior acessibilidade, conforto e segurança não só aos usuários mais também aos profissionais, fortalecendo a economia local e embelezando a cidade  
          Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
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